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Número do Processo - SISLOG
119782

Número do Processo - SEI
202600005014226

 

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o
Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des3nado a iden3ficar as especificações
do objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns
de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202600005014226

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec3va indicação
orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
insumos, do 3po, substrato enzimá3co cromogênico e frascos descartáveis estéreis, des3nados a
garan3r o monitoramento da qualidade da água des3nada ao consumo humano dos municípios do
estado de Goiás em atendimento ao programa VIGIÁGUA, pela seção de Análises de Água, do
Laboratório Estadual de Saúde Pública Dr. Giovanni Cysneiros – LACEN/GO.

2.2. Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais de forma parcelada, nos termos do Cronograma constante neste TR
(se aplicável).

2.3. Natureza da execução
do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: continuada

2.4. Característica do objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.5. Instrumento Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O contrato terá vigência de 12 meses, com início na data de sua divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contagem do prazo a par3r do dia subsequente, em conformidade com o
disposto nos arts. 94 e 183 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto
contratado é de natureza continuada, a vigência do contrato é prorrogável nos termos da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es3mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

 

1   
Descrição do item 001
Código 4057 - Substrato cromogênico, para detecção simultânea de coliformes totais e Escherichia coli, baseado na Tecnologia do
Substrato Definido (Defined Substrate Technology – DST), utilizando os indicadores nutricionais CPRG e MUG.

  

Informações Adicionais
Deve permi3r leitura entre 24 e 48 horas de incubação a 35 °C ± 0,5 °C, sem adição de reagentes complementares, com detecção
por mudança de coloração para coliformes totais e fluorescência sob luz UV (365nm) para E. coli. Metodologia aprovada pelo
Standard Methods for the Examina3on of Water and Wastewater – método 9223 B (edição vigente). Produto estável entre 2 °C e 25
°C, devendo apresentar Cer3ficado de Análise (CoA) por lote, emi3do pelo fabricante, contendo iden3ficação do lote, data de
fabricação, validade e parâmetros de controle de qualidade. Tipo COLISURE®.

  

Período (Meses) 1   



Quantidade 35000   Unidade unidade   

Participação Ampla Participação   
Local de Entrega laboratório estadual de saúde pública dr. giovanni cysneiros - lacen/go   
Valor Unitário R$ 14,10   
Valor Total R$ 493.500,00   
 
1   
Descrição do item 002
Código 465 - Frasco para Coleta de Água, em polies3reno (PS), com tampa e com lacre, contendo Tiossulfato de Sódio, atóxico (a), à
prova de vazamentos, com etiqueta para identificação, transparente, capacidade aproximada para 120 mL.

  

Informações Adicionais
Frasco descartável para coleta microbiológica de água, estéril, em polies3reno (PS), transparente, atóxico, resistente e à prova de
vazamentos, com tampa rosqueável, lacre de segurança e e3queta para iden3ficação. Contendo 3ossulfato de sódio pulverizado
para neutralização de até 15 mg/L de cloro residual em amostras de 100 mL. Capacidade nominal de 120 mL, com marcação
volumétrica de 100 mL e iden3ficação de lote no corpo do frasco para rastreabilidade. Material com ausência de fluorescência sob
luz UV. Produto estéril, de uso único, acompanhado de Certificado de Análise/esterilidade por lote.

  

Período (Meses) 1   
Quantidade 40000   
Unidade unidade   
Participação Ampla Participação   
Local de Entrega laboratório estadual de saúde pública dr. giovanni cysneiros - lacen/go   
Valor Unitário R$ 6,08   
Valor Total R$ 243.200,00   
 

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 736.700,00 (R$ Setecentos e Trinta e Seis Mil e Setecentos Reais) .

3.3. O preço total es3mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com Instrução
Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços es3mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi3da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

3.5 A diferença mínima de lance para o lote será de R$ 100,00 (Cem reais). 

 

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos, do 3po, substrato enzimá3co cromogênico e frascos
descartáveis estéreis, des3nados a garan3r o monitoramento da qualidade da água des3nada ao consumo humano dos municípios do
estado de Goiás em atendimento ao programa VIGIÁGUA, pela seção de Análises de Água, do Laboratório Estadual de Saúde Pública Dr.
Giovanni Cysneiros – LACEN/GO.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
insumos, do 3po, substrato enzimá3co cromogênico e frascos descartáveis estéreis, des3nados a garan3r o monitoramento da
qualidade da água des3nada ao consumo humano dos municípios do estado de Goiás em atendimento ao programa VIGIÁGUA, pela
seção de Análises de Água, do Laboratório Estadual de Saúde Pública Dr. Giovanni Cysneiros – LACEN/GO. está fundamentada nos
termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida jus3fica-se pela necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento de
insumos, do 3po, substrato enzimá3co cromogênico e frascos descartáveis estéreis, des3nados a garan3r o monitoramento da
qualidade da água des3nada ao consumo humano dos municípios do estado de Goiás em atendimento ao programa VIGIÁGUA, pela
seção de Análises de Água, do Laboratório Estadual de Saúde Pública Dr. Giovanni Cysneiros – LACEN/GO, pois tratam-se de insumos
essenciais para a manutenção das atividades desenvolvidas pela referida seção do LACEN/GO.

5.2.1 O Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIÁGUA), ins3tuído pelo Ministério da Saúde,
tem como obje3vo primordial garan3r que a água des3nada ao consumo humano atenda aos padrões de potabilidade estabelecidos no
Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, alterada pela Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021.
Neste contexto, torna-se imprescindível a realização de ensaios bacteriológicos de rotina para monitoramento da qualidade da água.

5.2.2 A aquisição de substrato cromogênico e frascos descartáveis em laboratórios de análises microbiológicas é essencial para a
iden3ficação de micro-organismos patogênicos, como bactérias coliformes, que podem comprometer a saúde pública. Para atendimento
a essas diretrizes, é imprescindível a u3lização de substrato cromogênico definido para detecção simultânea de coliformes totais e



Escherichia coli, baseado na Tecnologia do Substrato Definido (DST), permi3ndo resultados rápidos, obje3vos e confiáveis entre 24 e 48
horas. Portanto, é necessário garan3r a aquisição conZnua e em quan3dade suficiente desses insumos para que o LACEN/GO possa dar
con3nuidade às suas a3vidades de análise de água, assegurando a qualidade e segurança da água consumida pela população, conforme
estabelecido pela legislação vigente. 

5.2.3 O substrato cromogênico, por sua alta especificidade e rapidez na detecção de bactérias indicadoras de contaminação fecal (como
Escherichia coli e coliformes totais), é amplamente u3lizado como ferramenta de diagnós3co eficiente, garan3ndo maior precisão nos
resultados e o3mização dos processos laboratoriais. O insumo será u3lizado nas análises microbiológicas de ro3na da Seção de Análises
de Água do LACEN/GO, garan3ndo maior padronização metodológica, redução da subje3vidade de leitura, agilidade na liberação de
laudos e conformidade com o Standard Methods for the Examina3on of Water and Wastewater (método 9223 B). A aquisição deste
insumo é, portanto, indispensável para a con3nuidade e eficiência das análises no âmbito do programa VIGIÁGUA, assegurando o
cumprimento das normativas legais vigentes e a proteção da Saúde Pública.

5.2.4 Os frascos descartáveis estéreis contendo 3ossulfato de sódio são insumos essenciais para a coleta de amostras des3nadas às
análises microbiológicas de água para consumo humano, realizadas no âmbito do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água
para Consumo Humano – VIGIÁGUA. O uso de frascos estéreis, com vedação adequada, lacre de segurança e neutralizante de cloro
(3ossulfato de sódio), é indispensável para garan3r a integridade da amostra, evitar contaminação externa e impedir a ação residual de
desinfetantes, assegurando resultados microbiológicos confiáveis. A u3lização de recipientes descartáveis reduz riscos de contaminação
cruzada, elimina etapas de lavagem/esterilização e padroniza o procedimento de coleta nos municípios atendidos, proporcionando
maior segurança analí3ca, agilidade operacional e conformidade com as metodologias preconizadas pelo Standard Methods for the
Examina3on of Water and Wastewater e diretrizes do Ministério da Saúde. Dessa forma, a aquisição é necessária para manutenção
contínua das atividades laboratoriais e atendimento integral da demanda de monitoramento da qualidade da água.

5.2.5 Estes insumos estão direcionados para o cumprimento da Meta - Manter 100% das inves3gações para Vigilância Laboratorial de
doenças, eventos, agravos e produtos e atender em 100% a demanda de ensaios laboratoriais em água para consumo humano de
amostras advindas dos municípios com condições de processamento segundo a Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância
da Qualidade da água para consumo humano do Ministério da Saúde, que define o quan3ta3vo mínimo de amostras, a frequência da
amostragem, os parâmetros a serem analisados, bem como as orientações  para  seleção dos pontos de coleta, para atender ao disposto
na Portaria de Potabilidade (Anexo XX da Portaria de Consolidação Nº 5 de 28/09/2017 Alterado pela Portaria GM/MS Nº 888 de
04/05/2021), ambas con3das na Ação 2521 – Realização de Procedimentos e Ensaios Laboratoriais para os Serviços de Vigilância em
Saúde e pactuadas na Programação Anual de Saúde.

5.2.6 A presente demanda visa garan3r o fornecimento conZnuo e suficiente para o consumo anual desses insumos, necessário para
assegurar a con3nuidade das a3vidades da seção de Análises de Água, garan3ndo a capacidade de coleta de amostras e a realização dos
ensaios necessários ao monitoramento da qualidade da água para consumo humano, conforme estabelecido pela legislação vigente.

5.2.7 A ausência do substrato cromogênico inviabiliza a execução das análises microbiológicas de ro3na para detecção de coliformes
totais e Escherichia coli, ocasionando paralisação parcial ou total das a3vidades do laboratório, aumento do tempo de resposta,
descumprimento das metas do VIGIÁGUA e comprome3mento do monitoramento da potabilidade da água. Tal situação pode impactar
diretamente a vigilância sanitária, a emissão de laudos oficiais e a adoção de medidas de controle de risco à saúde pública. E ainda, a
ausência dos frascos estéreis inviabiliza a coleta adequada de amostras, comprometendo a preservação microbiológica, podendo
ocasionar resultados falsonegativos ou contaminações, além de atrasos nas análises laboratoriais.
5.2.8 Tal situação comprometeria o atendimento às metas do VIGIÁGUA, prejudicaria o monitoramento da qualidade da água fornecida
à população e impactaria diretamente as ações de vigilância sanitária e proteção da saúde pública.

5.2.9 Diante o exposto acreditamos estar jus3ficada a importância estratégica desses gases para as operações crí3cas do LACEN/GO e,
consequentemente, a necessidade de sua aquisição.

 

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

6.1.1 Na proposta de preços deve conter descrição precisa do objeto, conforme especificação do edital, indicando a marca, nome do
fabricante, nome comercial, código do fabricante correspondente para o produto, e demais elementos indispensáveis a sua
caracterização.

6.1.2 O Licitante vencedor, ao enviar a proposta reajustada, bem como os demais documentos per3nentes, poderá enviar o catálogo
com as especificações técnicas do insumo para emissão do Parecer Técnico do setor requisitante.

6.1.3 Havendo necessidade, a Seção requisitante poderá solicitar do licitante documentações complementares rela3vas ao objeto para
emissão do Parecer Técnico.

6.1.4 Poderá ainda a área técnica, se necessário for para emissão de parecer, solicitar entrega de amostra. Uma vez convocada a
empresa para apresentação de amostra, a empresa deverá realizar a entrega da amostra em até 05 dias a partir da data de solicitação.

Da exigência de carta de solidariedade

6.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de solidariedade emi3da pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Obrigações pertinentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

6.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão da licitação ou da contratação, a par3r da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

6.4. Os dados ob3dos somente poderão ser u3lizados para as finalidades que jus3ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os



princípios do art. 6º da LGPD.

6.5.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

6.6.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

6.7.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6.8. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

6.9.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

6.10.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.11.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus3ficadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

6.12.Bancos de dados formados a par3r de contratos administra3vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser man3dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan3r a reu3lização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.13.O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos per3nentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

6.14.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 30 dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou
Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

    7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Cronograma de execução:

    7.1.2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro:

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM PARCELAS DE ENTREGA:
MESES OU SEMANAS

VALOR TOTAL (R$)
1º 2º

Item 01 SEMESTRALMENTE 50% 50% definido após certame

Item 02 SEMESTRALMENTE 50% 50% definido após certame

 

7.1.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respec3vas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2.  O Fornecedor deverá entregar os produtos na marca e quan3dade especificadas na Ordem de Fornecimento, no Laboratório de
Saúde Pública Dr. Giovanni Cysneiros- LACEN/SES-GO, situado à Avenida Contorno, n°. 3556, Jardim Bela Vista, Goiânia - GO,
previamente agendada através do telefone: (62) 3201-9675.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respec3vos
acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.



7.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total
recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no
direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en3dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi3ndo-se o uso de no3ficação ou
mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG des3nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec3vo
substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en3dade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec3vos subs3tutos, formalmente designados nos
termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023 , responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da
perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela
comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a3vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra3va e setorial, aos atos preparatórios à
instrução processual e encaminhará a documentação per3nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela3vos
à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administra3vo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso,
aferir se a quan3dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compaZveis com os indicadores
estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra3vo ou Setorial, e ainda informar
ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administra3vo do contrato acompanhará os aspectos administra3vos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de
inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa3bilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no3ficar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe3va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados



normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, pelo
Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quan3dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo, das condições exigidas no Termo de Referência.

9.2.1. O prazo para recebimento defini3vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus3ficada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.2.2. O Recebimento provisório ou defini3vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini3vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan3dade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que per3ne à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec3va assinatura de canhoto da nota fiscal,
não implicará em recebimento provisório e/ou defini3vo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de documento
próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs3tuídos no prazo de 05 (cinco), a contar da
notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de atesto da execução do
objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021.

9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR.

    9.8.1. O Fornecedor que es3ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para
verificar a manutenção das condições de habilitação.

    9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, este será no3ficado por escrito
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura es3verem vencidos, ou, no
mesmo prazo, apresentar sua defesa.

    9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN estadual, este será no3ficado por
escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

    9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

    9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-Geral do
Estado a inadimplência do Fornecedor.



    9.9.5. Persis3ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

    9.9.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efe3va prestação dos serviços ou o
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, salvo nas hipóteses
em que houver indícios das infrações administra3vas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção
dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respec3vo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após
o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIOFINET deverá ser
realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade e a data da emissão;
b. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;
c.  o período respectivo de execução do contrato;
d. o valor a pagar; 
e. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
f. descrição do objeto com marca e modelo;
g. quantitativo;
h. valor unitário;
i. valor total; e
j. respectiva Fonte de Recursos.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma Pontualmente, de acordo com a frequência de emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento,
no valor proporcional aos quantitativos demandados e efetivamente executados no período.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do Termo de Recebimento
Defini3vo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21
de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

    9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Do reajuste do contrato

9.17. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano contados da data do orçamento es3mado. Após este período será
utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

    9.18.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado
de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.19. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.20. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Lote
10.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 120 dias

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Em cumprimento ao tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), que
estabelece que a administração deverá realizar procedimento des3nado exclusivamente ou com indicação de reserva de cotas, nos
termos indicados a seguir, foram realizadas pesquisas no Sistema Banco de Preços, junto à empresa NP Capacitação e Soluções
Tecnológicas Ltda, para os itens integrantes deste procedimento, sendo emi3do Relatório de Compe33vidade, demonstrando o
quan3ta3vo e as empresas compe33vas localizadas regionalmente com condições de atender ao objeto solicitado, sendo o seguinte
resultado:

10.6 Para o lote deta contratação não haverá desPnação exclusiva ou reserva de cotas para ME/EPP, pois não foram iden3ficadas
regionalmente o mínimo de 3 (três) empresas classificadas como ME/EPP com condições de atender ao objeto solicitado.

10.7 A não reserva de cotas para esses itens não prejudica a participação normal da ME/EPPs no procedimento licitatório.

Exigências de habilitação

10.8 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira (balanço patrimonial),
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser subs3tuída pelo Cer3ficado de Registro
Cadastral – CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link:
https://sislog.go.gov.br/.

10.8.1 Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira, é exigido:

a) o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl3mos exercícios
sociais, não sendo admi3dos balancetes ou balanços provisórios. Admitem-se balanços intermediários. As demonstrações devem ser
assinadas por contador habilitado. Empresas cons3tuídas há menos de dois anos apresentarão as demonstrações rela3vas ao úl3mo
exercício, já as empresas recém-criadas poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

b) Cer3dão nega3va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. Pessoas dsicas e sociedades simples, quando for o
caso, deverão apresentar certidão negativa de insolvência civil.

10.8.2 A regular situação financeira será comprovada por meio dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um);

10.8.3 O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, a ser apresentada pelo licitante.

10.8.4 Nos termos do art. 19 da Lei Complementar Estadual nº 117/2015, às microempresas e empresas de pequeno porte fica
dispensada a apresentação de balanço patrimonial para fins de habilitação, bem como dos índices contábeis dele decorrentes,
permanecendo exigíveis todos os demais documentos de habilitação previstos neste Termo de Referência e no edital.

10.8.5 O edital poderá trazer detalhes adicionais acerca da comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, desde que não
conflitantes com as disposições deste Termo de Referência.

Justificativa para exigência de documentos de habilitação econômico-financeira:

10.9 A exigência de qualificação econômico-financeira, consubstanciada na apresentação de balanço patrimonial e na aferição dos
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), fundamenta-se no art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e des3na-se
à verificação obje3va da ap3dão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, observadas as
dispensas legalmente previstas às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito estadual.

10.9.1 Os índices fixados em patamar igual ou superior a 1 (um) correspondem a parâmetros usualmente adotados pela Administração
Pública, conforme reconhecido no Manual Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. 5ª
Edição, página 608, suficientes para aferição mínima da regular situação financeira, sem imposição de exigências excessivas.

10.9.2 Em atenção aos princípios da proporcionalidade e compe33vidade, e considerando que as contratações decorrentes da ata serão
executadas mediante entregas integrais e imediatas, reputou-se desnecessária, no caso concreto, a exigência adicional de capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo prevista no art. 69, §4º, da Lei nº 14.133/2021, sendo suficientes os requisitos ordinários de
habilitação econômico-financeira ora estabelecidos.

10.9.3 A dispensa de apresentação de balanço para ME/EPPs é uma benedcio legal, conforme Lei Complementar Estadual nº 117/2015.
Considerando que os índices de liquidez e solvência decorrem do balanço, também não serão exigidos para ME/EPPs para não criar
exigência indireta de item vedado.

10.9.4 A exigência de cer3dão nega3va de falência, recuperação judicial ou insolvência civil visa aferir a inexistência de situação jurídico-
patrimonial que indique risco relevante à capacidade de cumprimento das obrigações assumidas, cons3tuindo medida preven3va
proporcional e necessária para reduzir a probabilidade de inadimplemento, descon3nuidade no fornecimento e prejuízos à
Administração, especialmente em contratação destinada ao atendimento de demandas judiciais e assistenciais sensíveis.

Qualificação técnica mínima exigida

https://sislog.go.gov.br/


10.9. 1 Para o item substrato cromogênico definido 3po COLISURE® deverão ser atendidos os seguintes requisitos adicionais:
Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica ou documento equivalente que comprove o fornecimento prévio do produto para
laboratórios de microbiologia, saúde pública, saneamento ou controle de qualidade de água, demonstrando ap3dão técnica do
fornecedor para atendimento das demandas laboratoriais.

10.9.2 Deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou documento equivalente que comprove fornecimento prévio de frascos
estéreis para coleta microbiológica a laboratórios de saúde pública, saneamento ou controle de qualidade de água.

Subcontratação

10.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10.10.1 Não será permi3da a subcontratação, tendo em vista que o objeto consiste no fornecimento de insumos laboratoriais
diretamente u3lizados em análises crí3cas de monitoramento da qualidade da água, exigindo rigoroso controle de qualidade,
rastreabilidade e conformidade técnica. A subcontratação pode comprometer a padronização dos insumos, dificultar a responsabilização
quanto à sua procedência e qualidade, além de impactar a confiabilidade dos resultados laboratoriais. Dessa forma, a execução direta
pelo contratado assegura maior controle, segurança e eficiência, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
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VINICIUS LEMES DA SILVA Integrante Requisitante 62 32013882 vinicius.silva@goias.gov.br

RAFAEL SOUZA GUEDES Integrante Requisitante 62 32013436 rafael.guedes@goias.gov.br
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Versão do Doc. Padrão
0.05


	TERMO DE REFERÊNCIA

